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Circular nº 051/2018                              Rio de Janeiro, 1º de novembro de 2018. 

  
 
Prezados Senhores,  

 

Conforme previsto, os destaques da Medida Provisória nº 848/2018, começaram a ser votados pelos 

deputados federais no início da noite de 30/10, mas sofreu a obstrução radical do PT e outros deputados da 

oposição (PSOL e PSB). O Presidente da Mesa precisou acolher a leitura da MP 843 e, com isso, essa passa a 

ser a prioridade na pauta de votação, antes que volte à discussão e aprovação dos destaques da MP de 

nosso interesse. 

 

A sessão foi encerrada com apenas um destaque aprovado. Portanto, os demais não serão votados nesta 

semana, existindo a expectativa de que possa voltar a ser discutidos na próxima. 

 

A pressão e articulação com os deputados da oposição (PT, PSOL e PSB) deve continuar em relação aos 

destaques que eles pretendem aprovar, acrescendo uma contrapartida de um maior percentual de SUS. O 

destaque que foi aprovado estende os benefícios da MP para a entidades de atendimento a deficientes 

(APAE). 

 
Fonte: 
CMB 
José Luiz Spigolon 
Diretor Geral 

 

Atenciosamente 

 

 

 

http://femerj.org.br/boletim/federal/Presidencia%20Republica/2018/MP848-FGTS.pdf
https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/133866

